
DECISÃO Nº 62/2001 
 

 
 
 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, em sessão de 27.04.2001, 
tendo em vista o constante no processo nº  23078.034367/96-53, de acordo com o 
parecer nº  22/2001 da Comissão de Ensino, Pesquisa, Extensão e Recursos 

 
 

 

D E C I D E  

 
 
1. negar provimento ao recurso interposto por Antonio Tarcísio da Luz Reis tendo 

em vista que seu projeto já foi apreciado na Faculdade de Arquitetura  e que, no 
caso, não se configura a necessidade de exame e manifestação de outro órgão 
da Universidade; 

 
2. recomendar ao Departamento de Expressão Gráfica e à Comissão de Pesquisa, 

ambos da Faculdade de Arquitetura, atenção aos termos dos Pareceres da 
Câmara de Pesquisa do CEPE que analisaram o projeto de pesquisa do 
requerente.  

 
 

Porto Alegre, 27 de abril de 2001. 
 
 
 
 
 
 

(o original encontra-se assinado) 
                                                                                                              WRANA MARIA PANIZZI, 

                                                     Reitora. 

 


